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MUNICÍPIO DE PAÇO DO LUMIAR (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ARTICULAÇÃO GOVERNAMENTAL 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO 

Paço do Lumiar-MA, 20 de Fevereiro de 2020 

Ao Senhor, 
ANTONIO MACIEL PIRES BORGES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Poder Executivo de Paço do Lumiar-MA. 

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
PARA OBTENÇÃO DO OBJETO CONSTANTE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
347/2020, AUTUADO EM 16 de Janeiro de 2020. 

Prezado Senhor, 

Com fulcro no art. 4°, ~6° do Decreto Municipal n° 3086/2017, de 02 de janeiro de 
2017, e considerando a regulamentação da futura despesa devidamente justificada 
nos autos do processo administrativo supramencionado, autorizo Vossa Senhoria 
instaurar procedimento licitatório, nos termos da legislação vigente, objetivando 
Registro de Preço, contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
funerários com fornecimento de urnas e insumos (auxílio funeral), visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, conforme os padrões 
pré-estabelecidos na forma especificada deste Termo de Referéncia para o ano de 
2020. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, renovo 
protestos de respeito e consideração. 

Atenciosamente, 

Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar 
CNPJ n° 06.003.636/0001-73 

Rodovia MA 201, Centro Administrativo Tambaú, n° 15, Vila Nazaré, Cep 65.130-000, Paço do Lumiar, Maranhão, Brasil 
Home Page: www.pacodolumiar.ma.gov.br 
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suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 80, inciso III, da Lei 
Orgânica do Município, e RESOLVE: Art. l° - Os gestores dos órgãos 
do Poder Executivo Municipal, quando da nomeação de pessoas para 
cargos em comissão, deverão, obrigatoriamente, exigir cópia dos se-
guintes documentos: I -Carteira de Identidade; II -CPF, dispensado 
caso já conste do documento exigido pelo inciso I; III - prova de inscri-
ção equitação da Justiça Eleitoral; IV -diploma ou equivalente que 
comprove a satisfação do grau de escolaridade, acaso exigido por lei 
para o exercício do cazgo; V -comprovante de endereço; VI -certidão de 
nascimento ou documento de identidade dos descendentes; VII - certi-
dões de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual, pela 
Justiça Eleitoral e pela Justiça Federal do domicílio da pessoa indicada 
ao cargo; VIII - declazação de bens e valores que compõem o seu 
patrimônio privado, compreendendo bens imóveis, móveis, dinheiro, 
títulos, ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, 
localizados no País ou no exterior, incluindo os bens das pessoas que 
vivam sob a dependência econômica do declazante, os adquiridos e 
ainda não registrados em nome do declazante e os adquiridos na cons-
tância de união estável e os comunicados por forçado regime de bens 
estipulado paza o casamento; IX - certidões do Tribunal de Contas do 
Estado e do Tribunal de Contas da União que atestem acercado even-
tual julgamento de processos por esses Tribunais. § 1°. Para suprir a 
exigência contida no inciso VIII do caput deste artigo, o declazante, a 
seu critério, poderá entregaz cópia da declazação anual de bens apresen-
tada àReceita Federal, na conformidade da legislação do Imposto sobre 
a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualiza-
ções. § 2° Os documentos deverão ser apresentados em cópias autenti-
cadas ou declazadas autênticas pela pessoa indicada ao cazgo a ser 
preenchido, de próprio punho, sob sua responsabilidade pessoal. § 3° 
Paza investidura no cargo em comissão se faz necessário, além da docu-
mentação constante deste artigo, apresentar a seguinte declazação, assi-
nadas de próprio punho, sob pena de responder administrativa e crimi-
nalmente: I - de não ter relação familiar ou de pazentesco que importe 
prática de nepotismo, assim definido em ato normativo próprio; § 4° O 
agente público que fizer declaração falsa sofrerá sanções previstas na 
legislação em vigor. Art. 2° -Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a data de assinatura, revogan-
do-se as disposições emcontrário. GABINETE DO PREFEITO MU-
NICIPAL DEPAÇO DO LUMIAR,ESTADO DOMARANHÃO, 
AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE 2017. 
DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO -Prefeito Municipal. 

ANEXO: I 
DECLARAÇÃO 

Eu, 
portadora) do RG n° e inscrito(a) no CPF sob o 
n° , declazo, sob as penas e formas da lei, e a 
quem possa interessaz, que todos os documentos apresentados são 
cópias autênticas dos documentos originais. Por ser expressão da ver-
dade, sob pena de responsabilidade criminal, dato e assino a presente 
paza que produza seus efeitos legais. 
() Carteira de Identidade 
O CPF 
() Prova de inscrição e quitação da Justiça Eleitoral 
()Diploma ou equivalente que comprove a satisfação do grau de 
escolaridade exigido para o cargo. 
()Comprovante de endereço. 
()Documentação de identificação dos descendentes. 

Paço do Lumiaz/MA, _ de de 20 

ANEXO: II 
DECLARAÇÃO 

Eu, 
portadora) do RG n° e inscrito(a) no CPF sob o 
n° , declazo, sob as penas e formas da lei, e a 
quem possa interessar, não possuir relação familiar ou de pazentesco 

~~ 

que importe prática de nepotismo perante a Administração Pública 
Municipal. Por ser expressão da verdade, sob pena de responsabilida-
de criminal, dato e assino a presente paza que produza seus efeitos legais. 

Paço do Lumiaz/MA, _ de de 20 

ANEXO: III 

Memo n° ~S;XXXX Em XX de XXXXXX de XXXX A Sua Excelência 
o Senhor Secretário de Administração e Finanças Assunto: Solicitação 
de nomeação de ocupantes de cargos em comissão Senhor Secretário, 
Após verificar a regularidade da documentação necessária paza a no-
meação,sob minha.responsabilidade, encaminho a relação abaixo de servidores 
com a solicitação para a nomeação dos respectivos cargos em comissão: 

NOME DO SERVIDOR CARGO 

DECRETO N° 3.086, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. Regulamenta 
os atos de ordenação de despesa previstos no art. 36 da Lei n° 481/2013 
e fixa os ordenadores de despesas, suas atribuições e dá outras provi-
dências. OPREFEITO MiJNICIPAL DEPAÇO DO LUMIAR (MA), 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 80, inciso III da Lei 
Orgânica, considerando o disposto no § 2° do art. 2° da Instrução 
Normativa 009/2005-TCE/MA, no art. 83, inciso IV da Lei Orgânica e 
no artigo 36 da Lei n° 481/2013, DECRETA: Art. l°- Os Secretários 
Municipais de Saúde, de Educação, de Desenvolvimento Social e de 
Administração e Finanças terão a competência para prática dos atos de 
ordenação de despesas e a ordem de pagamento de que tratam os arti-
gos 62 e 64 da Lei Federal n° 4.320/64, no âmbito da unidade adminis-
trativaque titulazizam, relativamente à aplicação dos recursos fmancei-
ros oriundos de arrecadação própria, transferências constitucionais 
obrigatórias e transferências voluntárias, vinculados às respectivas Se-
cretarias. Art. 2° - O Secretário Municipal de Administração e Finanças 
será competente paza os atos de ordenação das despesas de sua unida-
de administrativa que engloba a Secretaria Municipal de Administração 
e Finanças, o Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Geral do Município, 
a Controladoria Geral do Município, a Secretaria Municipal de Plane-
jamento eArticulação Governamental, a Secretaria Municipal da Fa-
zenda, a SecretaziaMunicipal de Cultura, Esportes e Lazer, a Secreta-
ria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento, a Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Urbanismo, Transporte e Trânsito, Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais Secretaria 
Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento Sus-
tentável e a Secretazia de Indústria, Comércio e Turismo. Art. 3° - O 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social será competente paza 
os atos de ordenação das despesas de sua unidade administrativa que 
engloba a Secretazia Municipal de Desenvolvimento Social e os Órgãos 
de Políticas de Inclusão (Secretaria Extraordinária de Políticas para a 
Mulher, Secretazia Extraordinária de Políticas paza a Juventude e Se-
cretariaExtraordinária dePolíticas Socioinclusivas). Art. 4° -Dentro da 
implantação do modelo descentralizado de gestão administrativa, são 
considerados atos de ordenação de despesas, na suas áreas de compe-
tência eabrangidas pelas unidades administrativas que titulazizam: I -
Emissão denotas de empenho à conta do Fundo Nacional de Educação 
Básica (FUNDEB), do Fundo Municipal de Saúde (FMS), do Fundo 
Municipal de Assistência Social; II -Emissão de notas de empenho, 
emissão de ordem bancária ou outro documento autorizativo de paga-
mento de despesa, emissão de outros documentos que gerem receita e 
despesa para o Município; III -Representação do Município em con-
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tratos, acordos, ajustes e instrumentos similares; IV - Abertura e movi-
mentação de contas bancárias que envolvam recursos financeiros; V -
Reconhecimento de dívidas e liquidação de despesas; VI - Aprovaz 
termos de referência e/ou projetos básicos/executivos; VII- Adjudicaz 
licitações na modalidade pregão quando houver recursos; VIII - Homo-
logação de licitação, bem como ratificação de dispensas e inexigibilidades; 
IX - Celebraz Atas de Registro de Preços; X-Concessão de adiantamen-
to; § 1° - A validade das notas de empenho a que se referem os incisos 
I, II, bem como os atos a que se referem os incisos IV, V e VIII deste 
artigo ficam condicionadas às assinaturas conjuntas e solidárias dos 
Secretários Municipais das respectivas áreas e do Gerenciador Finan-
ceiro. § 2° - As notas de empenho à conta de recursos da fonte Tesouro 
Municipal serão assinadas conjunta e solidariamente pelos Secretários 
Municipais destas áreas e pelo Gerenciador Financeiro. § 3° - As or-
dens bancárias ou outros documentos autorizativos de pagamento de 
despesa somente têm validade mediante assinaturas conjuntas e solidá-
rias dos Secretários Municipais aos quais foi titulazizada a ordenação 
de despesas disposta no artigo 1° e do Gerenciador Financeiro. § 4° - A 
representação do Município em contratos, acordos, ajustes e instru-
mentos similares, pelos Secretários Municipais detentores da ordena-
ção de despesas, faz-se-á mediante a assinatura conjunta e solidária do 
Gerenciador Financeiro, sob condição de sua eficácia. § 5° - Os docu-
mentos de que trata o inciso II deste artigo serão assinados em conjunto 
e solidariamente pelos Secretários Municipais detentores da ordenação 
de despesas e pelo Gerenciador Financeiro. § 6° - A autorização de 
processo licitatório ficará a cargo da Secretaria de Planejamento e Arti-
culação Governamental. Art. 5°- Cada secretário municipal, detentor 
da ordenação de despesas, será responsável pela emissão da ordem de 
compras, materiais, bens e serviços relacionadas a sua unidade admi-
nistrativa. § 1° - O secretário municipal devidamente nomeado, assinará 
juntamente com o Gerenciador Financeiro, a movimentação financeira 
e bancária das contas vinculadas à unidade administrativa e aos fundos 
que titulazizam; § 2° - Na ausência do Gerenciador Financeiro a movi-
mentação financeira passazá a ser assinada pelo Secretário Municipal 
da Fazenda. § 3° - Em período de férias ou afastamentos do secretário, 
a movimentação financeira será assinada pelo secretário interino da 
Pasta, nomeado pelo Chefe do Poder Executivo. Art. 6° - Os contratos, 
acordos, ajustes e instrumentos similares que gerem despesa paza o 
Município somente serão assinados, na forma deste Decreto, mediante 
a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: I - Conclusão e divul-
gação do resultado do respectivo procedimento licitatório, quando for 
ocaso; II -Empenho prévio do valor total ou estimado da despesa a ser 
liquidada no exercício; III -Minuta do respectivo termo previamente 
aprovada pela Procuradoria Geral do Município; IV-Indicação, no res-
pectivo termo, da dotação orçamentária e do número da nota de empe-
nho; V -Indicação, no preâmbulo do respectivo termo, do número do 
processo administrativo. Art. 7° - É vedado ao ordenador de despesas 
autorizar a execução de despesa sem expressa comprovação de sufici-
ente disponibilidade de recursos orçamentários para atender o requisi-
tado. Art. 8° - A Controladoria Geral do Município exercerá o controle 
dos atos praticados pelos ordenadores de despesa, visando ao fiel 
cumprimento deste Decreto. Pazágrafo único-Obriga-se a Controla doria 
Geral do Município a comunicaz ao Prefeito Municipal a ocorrência de 
eventual descumprimento de norma estabelecida neste Decreto, da qual 
tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. Art. 9°-
Ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente 
pelos atos que praticazem. Art. 10 -Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data da assinatura 
deste, revogando-se os efeitos do Decreto n° 1.725/2013. GABINE-
TE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2017. 
DOMINGOS FRANCISCO DUTRA FILHO -Prefeito Municipal. 

DECRETO N° 3.087, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. Dispõe sobre 
as normas para a execução orçamentária e financeira do exercício de 
2017e dá outrasprovidências. O PREFEITO MUNICIPAL DE PAÇO 
DO LUMIAR, Estado do Mazanhão, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pela legislação em vigor, CONSIDERANDO o dispos-
to na Lei Federal n° 4.320, de 17 de mazço de 1964, na Lei de Respon-
sabilidadeFiscal -Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, na 
Lei Orgânica do Município, na Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 683, 
de 27 de julho de 2016 e na Lei Orçamentária Anual n° 689, de 12 de 
dezembro de 2016; CONSIDERANDO que o Programa de Governo 
expresso no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
Lei do Orçamento, requer a adoção de procedimentos que disciplinem 
a realização dos dispêndios e o controle da receita, visando o sustentá-
velequilíbrio financeiro; CONSIDERANDO anecessidade de assegu-
rar àexecução orçamentária o equilíbrio entre as receitas e as despesas, 
paza garantir a estabilidade do Tesouro do Município; e CONSIDE-
RANDO, finalmente, ser imperiosa a adoção de medidas preventivas 
que assegurem o nivelamento das despesas autorizadas às receitas arre-
cadadas durante a execução do Orçamento de 2017. DECRETA: CA-
PÍTULO I DA PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINAN-
CEIRA Art. l° A execução orçamentária e financeira do Município de 
Paço do Lumiar, no exercício de 2017, obédecerá ao disposto no Orça-
mento-Programa, aprovado pela Lei Municipal n° 689, de 12 de de-
zembro de 2016, e será realizada em conformidade com as disposições 
da legislação orçamentária e financeira vigentes, com as normas conti-
das na Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar n° 
101, de 4 de maio de 2000, e ao disposto neste Decreto. I - A execução 
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil do Município de Paço 
do Lumiaz será realizada no Sistema de Contabilidade Pública Munici-
pal, e emconformidade com este Decreto. II - A realização de despesas 
em desacordo com o disposto neste Decreto acarretazá a responsa 
bilização das autoridades que lhes derem causa. Art. 2° O responsável 
de cada Unidade Orçamentária, com base nos valores das dotações 
definidas nos Anexos da Lei Orçamentária -Lei n° 689/2016, deverá 
adequar a sua programação orçamentária, obedecendo: I - o limite da 
dotação orçamentária disponível por elemento econômico, observadas 
as eventuais alterações orçamentárias procedidas por suplementação 
ou redução, mediante lei ou decreto; e II - o montante disponível esta-
belecido pazacada atividade ou projeto, aprovado no Orçamento-Pro-
gramavigente, observadas eventuais alterações procedidas nos termos 
deste Decreto. Art. 3° As normas e os princípios estabelecidos neste 
Decreto aplicam-se aos órgãos da Administração Direta, Fundos Espe-
ciais e, no que couber, à Administração Indireta. Art. 4°Bimestralmente, 
a Secretaria de Administração e Finanças efetuazá a análise da realiza-
ção da receita, e no caso desta não comportaz o cumprimento das metas 
de equilíbrio fiscal, a Administração promoverá a limitação de empe-
nhos emovimentação financeira, exceção feita ás despesas que consti-
tuamobrigações constitucionais, inclusive aquelas destinadas ao paga-
mento do serviço da dívida, e às ressalvadas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentária vigente, Lei n° 683, de 27 de julho de 2016. Parágrafo 
único. Havendo o restabelecimento da receita prevista, ainda que paz-
cial, arecomposição das dotações, cujos empenhos foram limitados, 
dar-se-á de forma proporcional às reduções efetivadas. Art. 5° As dota-
ções orçamentárias constantes da Lei n° 689/2016, Lei Orçamentária 
Anual -LOA, poderão ser contingenciadas em até 10% (dez por cento) 
do valor da dotação inicial. § 1°Estão excluídas do contingenciamento 
previsto no caput deste artigo as dotações relativas:I-a pessoal e encaz-
gos patronais, auxílios refeição e transporte, subvenções, e contribui-
ções; II-às fontes de recursos do tesouro que representem contrapartidas 
de outras fontes de recurso; III - à educação e saúde; IV - a precatórios 
judiciais, juros e encargos, e amortização da dívida pública municipal, 
e; V - a receitas específicas, vinculadas em decorrência de convênios ou 
operações de crédito. § 2° As despesas elencadas no inciso II do § 1° 
deste artigo deverão ter sua liberação solicitada mediante documento 
específico a ser encaminhado à Secretaria de Administração e Finanças, 
apresentando cronograma de desembolso dos recursos, incluindo 0 
detalhamento do cronograma físico, no caso de obras. § 3° A redução ou 
o cancelamento, no exercício financeiro, de compromisso que originou 
o empenho implicará a anulação pazcial ou total deste, revertendo a 
importância correspondente à respectiva dotação. CAPÍTULO II RE-
SERVA,EMPENHO ELIQUIDAÇÃO Art. 6° Asnovas contratações 


